
   Data/Hora

2026-52 03/02/2026 16:31

   Unidade

PL - CRÉDITO SUPLEMENTAR POR REDUÇÃO

   Descrição

Suplementação para realização de obra de reforma da Praça CEU.

Processo Legislativo

   Solicitante

MILENA DE ASSIS MOHR

Assunto

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES (SECTE)

  Tipo

Processo Legislativo

  Processo
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Mem. n.º 053/2026 – SECTE                                                  Santo Antônio da Patrulha, 03 de fevereiro de
2026.

 

De: Secretaria da Cultura, Turismo e Esportes – SECTE

Para: Secretaria Municipal da Administração e Finanças – SEMAF/SOF

 

Assunto: Abertura de crédito suplementar.

 

 Solicitamos abertura de crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 83.243,82,00, na dotação 1484 da
ação 1040  – Revitalização da Praça CEU. O crédito a ser suplementado deverá ser reduzindo da dotação 561
da ação 2068 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação, no valor de R$ 40.000,00 e, da dotação
640 da ação 2056 – Manutenção dos Padrões da Qualidade de Ensino, no valor de R$ 43.243,82.

O crédito se justifica em virtude da necessidade de obra de revitalização da Praça CEU onde as atividades
físicas e recreativas da Escola Santa Inês II são realizadas.

 

Atenciosamente,

 

 

Milena de Assis Mohr
Responsável pelo Orçamento da SECTE

 

 

Sérgio Alexandre Airoldi
Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e
Esportes
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De acordo,

Silvani da Silva Ramos

Secretária Municipal da Educação

Documento assinado eletronicamente por MILENA DE ASSIS MOHR, DIRETOR (A) DO DEPTO MUNICIPAL DE TURISMO em 03/02/2026 às 16:41:36.

Documento assinado eletronicamente por SILVANI DA SILVA RAMOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SEMED) em 03/02/2026 às 16:53:01.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES em 03/02/2026 às

16:42:21.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
UNJY.K5WF.VKMV.BKKS
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Of. Mens. nº 52/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 11 de fevereiro de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
83.243,82, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes,
devido a necessidade de obra de revitalização da Praça CEU onde as atividades físicas e recreativas da Escola
Santa Inês II são realizadas, conforme Mem. nº 053/26-SECTE,   Processo Eletrônico 2026-52.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
6V0R.JQWJ.URFK.EPP1
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PROJETO DE LEI N.° _______________/2026

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 83.243,82, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma
1040 - Revitalização da Praça CEU
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$  83.243,82
TOTAL R$  83.243,82

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
dos seguintes créditos orçamentários conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I
2068 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$  40.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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12 - EDUCAÇÃO
361 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2056 - Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$  43.243,82
TOTAL R$  83.243,82

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 11 de fevereiro de 2026.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
MZ7U.SN7R.PTVX.U1H6
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 052/2026, foi registrado através do n.°
069/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 386/2026, em 11 de Fevereiro de 2026, às 14h33.

Santo Antônio da Patrulha, 11 de Fevereiro de 2026, às 14h33.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ONX0.J6IL.FM70.2HZM
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Of. n.º 180/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 12 de fevereiro de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 069/2026, que " Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 83.243,82 - SECTE", o qual foi apreciado durante a 3ª Reunião Ordinária, realizada na data de
12 de fevereiro, junto à Sessão Legislativa de 2026 por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador Ezequiel Peixoto, Presidente do
Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
V5FL.GGMY.3GYA.JN4H

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ, em 12/02/2026 às 17:46:22.
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LEI N° 10.926, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 83.243,82, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma
1040 - Revitalização da Praça CEU
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$  83.243,82
TOTAL R$  83.243,82

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
dos seguintes créditos orçamentários conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I
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2068 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$  40.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
361 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2056 - Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$  43.243,82
TOTAL R$  83.243,82

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 13 de fevereiro de 2026.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se    
 
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças                 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
HEXJ.8YGD.SR8Z.CJIM
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DECRETO N° 53, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar   por Redução, no valor de R$ 83.243,82, na forma da Lei
n°10.926/2026, conforme descrição: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma
1040 - Revitalização da Praça CEU
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES, dot. 1484, rec. 1500, dest. 0000000 - R$  83.243,82
TOTAL R$  83.243,82

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
dos seguintes créditos orçamentários conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
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365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I
2068 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO, dot. 561, rec. 1500, dest. 0000000 - R$  40.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
361 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2056 - Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO, dot. 640, rec. 1500, dest. 0000000 - R$  43.243,82
TOTAL R$  83.243,82

 

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 13 de fevereiro de 2026.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
E7HJ.TX6S.8O5I.8CLH
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 53, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,

 
DECRETA:

 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no valor
de R$ 83.243,82, na forma da Lei n°10.926/2026, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO
E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma
1040 - Revitalização da Praça CEU
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES, dot. 1484, rec. 1500,
dest. 0000000 - R$ 83.243,82
TOTAL R$ 83.243,82
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução dos
seguintes créditos orçamentários conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I
2068 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO, dot. 561, rec. 1500,
dest. 0000000 - R$ 40.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
361 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2056 - Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO, dot. 640, rec. 1500,
dest. 0000000 - R$ 43.243,82
TOTAL R$ 83.243,82
 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 13 de fevereiro de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

18/02/2026, 15:58 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/09C0AFF9/b6bbdf8218256020a58c07ad1af59980b6bbdf8218256020a58c07ad1af59980 1/2
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Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:09C0AFF9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.926, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por
Redução, no valor de R$ 83.243,82, conforme descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO
E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
27 - DESPORTO E LAZER
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO
0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma
1040 - Revitalização da Praça CEU
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 83.243,82
TOTAL R$ 83.243,82
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução dos
seguintes créditos orçamentários conforme descrição:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0015 - Qualifica E.I
2068 - Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 40.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
361 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
0010 - EducaSAP
2056 - Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 43.243,82
TOTAL R$ 83.243,82
 
Art. 3.°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 13 de fevereiro de 2026.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se

 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:0EFD0002

18/02/2026, 15:59 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha
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